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Câmara Setorial de Legislação 
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À Câmara Setorial de Legislação compete: 

I. analisar alterações do Estatuto ou do Regimento Geral da Universidade, 

opinando sob o aspecto legal, estatutário e regimental; 

II. emitir parecer acerca de dúvidas quanto a legalidade de projetos ou de atos 

de várias naturezas que possam afetar a estrutura e funcionamento da UNEMAT; 

III. analisar recursos que forem enviados ao CONSUNI nos termos da legislação 

em vigor. 

 
 
O parecer, que será apresentado por escrito, versará:  

I. a Câmara de Legislação e Normas, sobre a harmonia da proposição com a 

legislação vigente, o Estatuto e o Regimento Geral;  

II. as demais Câmaras, inclusive a Câmara de Legislação e Normas, na matéria 

de sua atribuição, sobre a conveniência, oportunidade exequibilidade da 

proposição. 

 


